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Ementa do Proielo: Denominada LIRAa Aletd institui d cdmpdnhd de alerti pard

combate do mosquito transmisgor da dengue

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

AdminiÍração Pública, Comissão de Saúde e Saneamento Básico da

Câmara Municipal de t4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 76, VII, X, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . O{/ORUN' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada ins€re-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERTTO DA PROPOSTÀ EM DEBATE

O Projeto Lei no 41 de 0710212025 que knominada URAa Alerê institui a

campanha de aleté pn combate do mosquito transmissor da dengue, carece ser

analisâdo com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Fêderal, Estados e Distrito rueral (artigo 24 da

Constituição F«,eral).

Nesta toada, entendemos quê quando se trata de competência privativa do

Municipio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessG ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificlda a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das comp€tências legislativas.
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A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princhios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autorizada pela Competência Conconente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constjtuição Federal.



iü. -+
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA ó[

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dwidas quanto a vícios de iniciativa

paÍa propor tal projeto/ temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada enbe as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder úecutivo Municipal.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Disfito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercÍcio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

\odos os assuntos do Municipio, rnesmo em que ele não fosse o único interesgado, d€sde que

sêja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediabÍnente na vkJa

municipal é de interesse local". (CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editoc Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999. p. 49).

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos
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serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeíes, competirií ao Executivo cumpÍir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em refeÉncia não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestiío exclusiva do prefeito.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de toÍnar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. De€idiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n. 2.0721P§, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devêm ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art.63 da Constituição

F«,eral veda o aumento de despesas apenas em poetos de iniciativa exclusivô do

Presidente da República, permitindo-o, prorém, nos projetos de iniciauva concorrente.

CD - SC - AÉo Direb de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneario

Gmboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e peÍigosamente apequenada.

Pensar de forma conb-ôria, é ir além que diz a Constituição Federdl, pois, "a

veda6o a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os poetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015).

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a anális€ do poeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Intemo da Câmard Municipal, ressaltado que no ano passado a c:lsa
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Legislativa já aprovou ã Di insti

I'4UNICIPAL TODOS CONTRA A DENGUE, a adocão de medidas de vioilância em -úde
e

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade,

inclusive ajuda ainda mais a estabelecer campanhas de combate ao mosquito

transmissor da dengue.

A utonom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necêssário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos l4unicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expÍessa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos ôrts, 29 e 30, da Constjtui6o tueral. O primeiro deles contempla a aútonomiô políticá,

outorgando ao Município o direito à el€a(Éo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

ênqúanto o art. 30, por seu inciso I, ão atribuir aos Municípios coínpetência para legislar sobre

ôssunto de interesse lo<al, conÍere-lhes autonomia administrativã. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arrecadar os tributos de sua

PÉça Cêr Pacn@ dê M€õ6ro3 
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competência, bem como aplacar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO,

Aires Franco. ISS nã Constituição e na Lei. São Pâuloi Dialetica,2003, p.9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a lautude da autonomia

municipal: autonomia Nlíticd. administraüva e frnanceira.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao dêsenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administraüva afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnicâ legislativa.
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Considerando todo o exposto/ a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG/ ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 41

de 0710212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentaçõês aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOITAL E IEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por esss

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual. ou seia.

tem cãráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange êo mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câm cipal de l.4uriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Muriaé, data em plenário.

RANGEL I4ARTINO RÂP A - Presidente

14UNIQUE HELENA HA

REGINALDO D RO Membro

CH US BAHIA - Suplentel

Comissao de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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O LUCI BI Pres

DEVAIL GOIYES CORREA

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOMAZ (A DA SAUDE) - N4embro

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSI ) - Suplente'?

I!4UNIQUE HELENA CUN (MUN K DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LACERDA ASSIS -

ANTONIO AFONSO SOARES TON,IAZ (A DA SAUDE) - lvlembro

ANTÔNIO ADILSoN DUARTE - sup

Com. de Saúde e Sanêamento Básico - Composição aÉ. 83 RI

\
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PROJETO LEI No: 4112025

Protocolo no't 24412025 - Datai 0710212025

Objeto de ãnálise pela Diretoria Jurídica nos termos da pÍoposta

aPresentada: Ementa do PÍojelo: Denominada LIRAa Aletta institui a campanha de

alefta pan combate ao mosquito transmissor da dengue

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurí,Cica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamento s serem utillzados ou não Delos membros desta Casa

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iuríCica e oDinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a anállse da ooortunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, oôis caberá aos vereadores. no uso

n

r

as formalidades leqais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SM.l, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e desta Casa

da CâmaraLegislativa. t4uriaé/Mc, data da votdção do parecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

4 "o parer efiitido pr prquador ou advogÊdo de ór9ão da administação púbhirà não é ato

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do dircio opinião Ecnicojuridi@,

qLE orienbrá o ddministrador M tomatu da d&isáo, na pática do ato ddministrativq gLE se constitui

na exeuéb ex ofrcÍo da la, l,la opoúunÀdade do julganento, potguaoto envolvitlo ,rd éÍáie simples

prer, ou seja, ato opinâtivo que poderid ser, ou nãq conskleÊdo pelo adminidâdor," (Mandado de

Segurãnça no 24.584-1 - Disúito tueral - Relator; Min. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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PARECER DÂ COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Biásico da Cámara

lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, X e
observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Intemo.

A Comissão abaixo subscrita, posiciona-se favoravelmente a sua aprovação,

tendo em vista que a proposifura, sob o aspecto programático, visa identificar e suprir

um conjunto especÍfico de necessidades da população, contíbuindo assim, para o
aprimoramento de políticas públicas essenciais ão municbio.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt 170. Lido êô PlonáÍlo, o proi€to §aú dbtíbuído às Comb6ô€ pcrntãn€nt s, que
oridâÍão dê rpG.ont r parecêr à êaa, sêndo qú€, têndo a§slm ocorido, o projato seá
inclúído nâ ordeh do die pâra dircrE3ão c votaÉo, co.úo.me 5.guê:

§ 1o - Em regrô, os projetos de lei e de rêsotução passam por 03 (tÉs) votações;

§ 20, No Plenário o pro)eto é submetjdo à 1ô (primeira) discussão, podendo sêr:

a) reieitado;

b) aprovado,sememendas;

c) aprcvôdo, com emêndaa das Comissõês;

d) r€cebêr êmendat subêmendas ou substitutivos em plenário.

I - Se o Projeto é rejeitôdo seguirá parâ ã Secíetaria dà Gmara para ârquivamento;

II - Na hipotesê de ser ôprovôdo sem emendas, seni enviado à Mesa Diretora para, nas reuniões

subsequentet ir à 2a e 3a votades;

Prácã Cêr P&h@dê M.ddD3.,n cãnr6 - cÀs Posr^r 152. Têr (32) 3330&3050- CEP 33 330{15. Mun.é rrc
E-Meil dmiôemmmun* m .ov br . S'tê Otod n;w emâr.muú. mo o@ br

I - DO ASPECTO REGIMÉNTAL



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

III - S€ for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redâçào parâ

elaboração de ópÉ dô redação do venaido, ou seja, a nova redação do projeto com as emendãs

aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votaçâo, pâra que este retome ào Plenáío;

§ 30 - Havendo apresentaÉo de eínendas em Plenário, o Projeto sâiá da pôuta, sendo remeüdo. com

as emendas, às Comissõês Permânentes competentes, apos o que, emtidos 06 pareceres, retomará à

Ordem do Dia pala apreciação pêlo Plenário;

§ 40 - O proieto que recebêr êmendôs em Plenário retoínâé às comissôês ê voltaíi à pâuta aindâ em 1à

(píimeira) disclssão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à comissão de Redâção pêra elaboraéo da

redàção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitãdês, seguiÉ para a Sêcretôria para ir à 2à disclssão e vobção.

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 âssim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como êcessó a de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

Il - subsbtúiva - é aquela aprcsentada como sucedânea de parte de uma proposkÉo e que

tomará o nome de "substitutvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lU - adrwô - a que acrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redado - aquelô que altera somente a redação de qualquer proposição.

PEça Cer P&he de lí!d.lrc. d c.nÍo - c^ra P6rÀ 152 ' rd (32) 3639€-3ô56 CEP 36 330.015 'Mun.ó. MG
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Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificãrem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU RÉIEIçÂO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula a9 comissões o€manentes, nem uio pouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há lnviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmaa Municipa I de MwiaélMG, ddtd da votdóo em plenário.

I4UNIQUE HELE DA CU ( r,r IK DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LACERDA

ANTÔNIO AFONSO SOARES NSO DA SAUDE) - lv'lembro

ANTON IO ADILSON DUARTE : Suplentes

Com. de Saúde e Saneamento Básico - Composição aÉ, 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatáÍios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

â desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados víaios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEçâ cêl Pánso de Medenos gnê, cênrm c^MPosrÁ1152-rer (32)36396-3050-cEp36330015 Munáé MG
E.lrâir mml@€mâÉmunae ho oov bÍ - She Ofciát M emÍâmuÍiâê mo oôv br

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III . DA REDAçÃO fINÂL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veriflcou a

redação do mesmo,

redacão:

denoue e da outras orovidências.

Aft. 239. A redação final do Projev para ser disclttida e votada, independe dos

i nte rstícios cons{d ntes deste Regimento.

r
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II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas '.', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e I1I,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Veja-se a Ler Orgánica do municrpro.
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente rei, como deriberado pero prenário da câmâra Municipar em
todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

n TI e

a

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, data da votaÇão
em plenário.

ERENDO WILSON REIS) - presidente

CH TANUS BAHIA - ReIatoT

CLEISSON EVAN DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

6 Será àdmiüdd emendd à redação frnat, com a frnalidade exclusiva dé ordenar à matéri4 corrigjr a
linguagem, os enganos, as contrddiçfu ou parà aclarar o seu texto.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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WILSON CAETANO DOS REIS

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptente,

Comissâo de Redação e Ássuntos DiveÍsos - Composição ârt. g3 RI.


